
 

 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 
                    
 
                                               P O R T A R I A  nº 1.878/2013-PTJ  
 

 

O Excelentíssimo Desembargador ARI JORGE 
MOUTINHO DA COSTA, Presidente do Egrégio Tribunal 

de Justiça do Estado do Amazonas, no uso de suas 

atribuições legais, e, 

 

 
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 01/2013 – TJúri 

– GJD, de 19.08.13 (2013/20710-TJAM), subscrito pelos MM. Juízes de Direito das 1ª, 

2ª e 3ª Varas do Tribunal do Júri deste Poder; 

                                                                                                                             

 
R E S O L V E: 

                                           

 

AUTORIZAR a disponibilidade permanente do Auditório 

da Escola Superior da Magistratura do Amazonas – ESMAM, localizado nas 

dependências do Fórum Ministro Henoch Reis para a realização de julgamentos das 1ª, 2ª 

e 3ª Varas do Tribunal do Júri. 

 

 

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.  

 

 

Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça, em 

Manaus, 27 de agosto de 2013. 

 

 

 

Desembargador ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA 
                                                                                               Presidente  
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